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PREFEITURA DE 
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CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

O MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n°. 12.461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, Ibicuitinga/CE, 
através da Secretaria de: 	 , neste ato representado (a) pelo(a) 	 (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	 de 	 de 	 de 	, 
portador da matricula funcional n° 	„ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGAO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS 
	 publicada no dia 	 , Processo PREGÃO ELETRÔNICO N° 1012.01- 
2025-SRP-PE, RESOLVE Registrar os Pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, especificados nos 
[LOTES 01 AO 101 do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo do EDITAL N° 1012.01-2025-SRP-
PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em anexo: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 Orgão Gerenciador será a [SECRETARIA DE SAÚDE], neste ato representado por seu 
Ordenador de Despesas o Sra. MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA, no seu aspecto 
operacional. 

	

3.2. 	Além do órgão Gerenciador, não existem outros participantes para a presente Ata de 
Registro  dc  Preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento do processo em aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação  dc  justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sell  realizada após a  
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

	

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgdo ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

	

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

	

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

	

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por  &Sao  ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

	

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do  
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes,  independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de pregos. 

Vedação a acréscimo de quantitativos  

	

4.8. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia  
(ail  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, hem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  

art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário em respeito ao 
edital. 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação, e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. 	A ata de registro de pregos será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) 
empresa(s) adjudicatária(s). 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

	

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou 

	

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  

sell  considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

	

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30  e 27, § 4°, 
ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data. 

MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA 
Secretária de Saúde 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ N° 

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPI N° 
Representante Legal 

Testemunhas: 

1. NOME: 	 CPF: 

2. NOME: 	 CPF: 	  
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ANEXO — ESPECIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS E DOS 

ITENS/LOTES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

BANCO: 

EMAIL:  

DADOS BANCÁRIOS 
AG: 	 C/C: 

DADOS DO REPRESENTANTE 
REPRESENTANTE: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 
TOTAL 

UNID MARCA V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 
2 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

O Município de Ibicuitinga, através do  &go  gerenciador Secretaria de Saúde, torna público 
o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 resultante do PREGAO 
ELETRÔNICO N° 1012.01-2025-SRP-PE. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAODE DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

VENCEDORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

ASSINA PELA CONTRATADA: 

ASSINA PELA CONTRATANTE: 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Local e data.  

Secretária de Saúde 
Gestora da Ata de Registro de Preços 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

Certificamos que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 e seu extrato, cujo 
objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAODE DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, decorrente do PREGA0 ELETRÔNICO N° 1012.01- 
2025-SRP-PE foram afixados no dia 	de 	 de 	no flanelógrafo desta 
Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Local e data.  

Secretária de Saúde 
Gestora da Ata de Registro de Pregos 
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ESTADO DO CEARA. - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA — 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 , PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 1012.01-2025-SRP-PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
SAÚDE ((AGA() GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS). 
CONTRATADA: 	  VALOR: R$ 	 
	 ). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE: 	  
Ordenadora de despesas da Secretaria de  Sande.  ASSINA PELA CONTRATADA: 
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ANEXO  III  - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 
QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SECRETARIA 	  
E EMPRESA 	  

O Município de IBICUITINGA-CE por intermédio do(a) Secretaria de 	  
(órgão contratante), com sede na R. Edval Maia da Silva, n° 16, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 
62.955-000, inscrita no CNF'J sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, neste 
ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), 	doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por 	  (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 	 e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do PREGÃO ELETRÔNICO N. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92,1 e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de até 12 meses contados da assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII c XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

	

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

	

7.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. 	CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  
art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

	

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

	

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra. 

	

8.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

	

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

	

9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

	

9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

	

9.4. 	Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
inforniação por eles solicitados; 

	

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

	

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

	

9.7. 	Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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9.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 

9.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.15. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.  

9.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.20. 	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

	

9.21. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei IV 14.133, de  
2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, §5°, da Lei ri° 14.133, de 2021).  

iv. 	Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 
i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

	

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei IV 14.133, 
de 2021) 

	

11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lci n° 14.133,  dc  2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei  
n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei IV 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

11.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei  if  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  
159). 

11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei ri° 
14 .133_,. de 2021). 

11.9. 	0 Contratante  clever*  no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.10. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente,  corn  os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

	

12.1. 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

	

a) 	ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
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b) 	poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

	

12.3. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.4. 	O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

	

12.5. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131,  caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

	

15.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, 41°) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Ibicuitinga, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Local e data. 

NOME DO SECRETARIO 
SECRETARIA DE XXXXXXX 

X .EFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.461.646/0001-55 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1.  
2.  

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DE CARTA PROPOSTA 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 

www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 



ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR  
UNITÁRIO TOTAL 

 

IBICUITINGA 

 

PREFEITURA DE 

IBICUITINGA 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/CE. 

Pregão Eletrônico N° 1012.01-2025-SRP-PE 
DADOS DA EMPRESA  
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  

Nome: 
CPF: 
Cargo/Função:  
Telefone:  
E-mail: 

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS BANCÁRIOS  

INSERIR ITEM(NS) / LOTE(S)  

Valor 	Global 	do(s) ITEM(NS)LOTE(S) 
	

é 
	

de 
	

R$  
	 ). 
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VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos). 

PREVISÃO DE ENTREGA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos). 

Declaração de que nos pregos ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 
serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento 
Convocatório 
(Edital e Anexos). 

de 	 de 2025 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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FAVORÁVEIS  
>Andre Fernandes 
(PL) 

,Dayany 3 ttencourt 

lUniae) 

aür. JaAel (PL)  

>Luiz  Gastáo IPSO)  

CONTRÁRIOS 
,André Figueiredo  

(DT) 

>Damingos (into 

tPSD) 

>Cello 3todura (PS(T 

,Jose  Airton  (PT)  

-José  Guimarees (PT) 

al.:a-nor  Mano  (1,513) 

>Leoniaas Cristino 
(POT) 

>Luiziz,nne Lira (PT) 
>Mauro Pena (POT) 

>Robeno Mon:edo 
(POT) 

>vander,an Alves 
(Repubi,canos  

NÃO VOTARAM 
>A; Albuquerque  ITT)  
>Dana° Forte (Unida)  

,En..  Ana Paula 

Redentor) 

,Fun.cic Oliveira 
,(405) 

>Matheus No-orha  
;PL.( 

,Moses  Radr gues 
(Uni5c) 

>aura do Paredão 

NO13) 

NIKOLAS Ferreira comemora I 
reduc4o de pena de BoLscnaro I 

PROBLEMAS DE ARTICOLAÇA0 

O placar de 291 a 148 foi mais uma demonstração do  momenta  
pollttcu complicado que atravessa a base de Lula (PT).  Om  
contrários à redução dos lianas foram  pour° male  da metade. A 
fragilidade é conaideravel. 

A situação ficmi  mats  exposta agora que a relação  du  presidente 
não é das melhores com o presidente da  Camara,  Hugo  Matta  
(Republicancra-PB), e está em plena crime com o presidente do 
Senado, Davi Alcolumbre ((insto Brasil-AP). 

0 que está ruim para ogovernismo come o risco de  /name  

O bolsortarrsmo passou o ano pressionando pela votação da 
anistia, mas o projeto - atenuado - s6 fol pautado  depots  de 

Bolsonaro (Pl.) ser lançado pré-candidato a presidente. A 
perspectIva fel mal recebida pelo mercado e pelo  centric,.  Este 
segundo grupo idealiza Tareisio de Freitas (Republicanos) na  
Maki°  prisIdencial e quer afastar o bolsonartstno raiz, radical.  

Dian le (la  repercussio que difi eilmente poderia  sec mats  negaUva, 
Flávio colocou "preço", nas palavras  dale, yam  sair da disputa. A 
anistia era  polio  de honra. 

Dais  dies  depors da bargaaha de Flivick o projeto anima era pauta 
e fol aprovado. 

Aponte a  camera  do celuiar 
e acesse mais notas 
excWs;vas de trios Firma. 

POLITICA 

ERICOPR14000POVO.COM  OR  

ÉRICO 
FIRMO 

BANCADA CEARENSE 
DIVIDIDA, OU AUSENTE, 
SOBRE A DOSIMETRIA 

WAVLOPD5 040  CAM  
OU NTa-R*,  Ri, 

Senado inicia análise de  PL  
que pode reduzir pena de 
Bolsonaro 

MADRUGADA I Metade dos deputados do Ceará votou 
contra o texto. Relator do Senado não descarta inlcuir anistia 

sa, 
PIIRI CA, 

1.10 LIMA A 
• sAuef.  

0 
 Ceara tem ampla maioria govvraista, na teoria, mas isso 
não COStlITT* se refletir na  Camara  dos Deputados. Como 
regra,  mats  ou menos a metade da bancada é fiel ao Pla-
nalto. A depender da pauta, e das agrados, pode ser um 

pouco  mats.  Assim como já fol bem menos  an  deliberaçao muito 
Importante. No chamado  PL  da dosimetria, que reduz as penas de 
Jair Bolsonaro (PI .) e outros condenados. dos 2.o deputados cearen-
ses. u votaram contra. Os favoráveis foram 4. Como ocorreu cm 
outras situações, chamou atenção a quantidade de parlamentares 
do Ritadoque não participaram de decisão tão Unportante: a. 

COMO VOTARAM OS1  
PRETENDENTES AO SENADO 

Interessante observar a posição dos deputados que tori 
pretendentes ao senado pela base aliada. Jose  Calumnies  (PT) 
foi  antra.  Qualquer coisa diferente da parte do líder do governo 
Lula (PT) seria espantoso. Outro voto contrario  fat  de Júnior  
Mann  (PS13). 

Ertnicio Oliveira (MDB) e  Moses  Rodrigues (União Brasil) 
não participaram. 

Em outra derrota grande  du  governo.  ern  outubro, tanto Mano 
quanto  Moses  foram contra a orientação da liderança de Lula e  
pets  derrubada da medida provisciria com ruivas regras para a 
tributa0o de aplicações financeiras e ativosvirtuais. 

Parte bastante interessada, Guimarães avisou na época que  
Lulu  não irá apoiar quem se posicionar contra o presidente 
no Congresso. 

POSIÇÕES QUE CHAMAM ATENÇÃO 

ror-ant  a favor da cimitnetria quatro deputados COLUVLIS1.%.  Tres  
da linha cie frente bolsonaristat André Fernandes,  Dr.  Jaziel 
(ambos  PL)  e Dayany Bittencourt (União Brasil). Una quarto voto 
fol curloso : Luiz Gastão (PSD). teoricamente governIsta no Estado. 

Mire as ausentes, está um dos deputados do PI. - Matheus 
Noronha (Pb). 

0 Senado Federal já come-
coo os traballios para apreciar o 
Projeto de Lei da Dosimetria, que 
pretende diminufr as penas dos 
envolvidos na trama golpista e 
pode beneficiar o es-presidente 
Jair Bolsonaro  (PL).  O textofoivo-
tado na madrugada desta  guar-
ta-feira, to, e aprovado na  (*na-
ry  por um piacar de  am  a LIS. 

O projeto foi enviado para a 
Comissão de Constituição c Jus-
tiça (CCJ) e o senador Eaperidião  
Amin  (PP-SC) foi escolhido como 
relator. Ele Indicou que deve-
ri fazer mudanças no texto que 
veio da ('amara dos Deputados e 
Min descartou a possibilidade de 
resgatarumaanistia naredagio.  

"Nan  posso dizer que (a anis-
tia) vai entrar nu  luau  texto, 
mas acho que é nnrito provável 
que seja apresentada alguma 
emenda" disse  Amin.  Ele então 
foi novamente questionado se 
poderia incluir a anistia no  On-
to.  "0  qua  que impede? Qual o 
entendimento?", respondeu.  

Amin  se reuniu ainda ontem 
com o relator da proposta na  
Camara,  Paulinho da Força (Soli-
dariedade-SP). No  unman en-
(caos  dots, Amin  reafirmou sua 
poslçao oomotavoravel à anistia. 
Ele h amigo do ex-presidente 
Jair Boisonaro  (PL)  há 34 Roo& 

0  litter  do governo no Con-
gresso. Raudolfe Rodrigues 
(PT-AP), afirmou que o governo 
pedirá vistas -  mats  tempo para 
anilise - para o projeto de dosi-
metria, corno objetivo de tentar 
empurrar o texto para  we*  a.  
corn  isso, esfriara lama. 0 plano 
pode acabar' frustrado porque o 
presidente do Senado, Davi  Aka-
!umbra  (União-AP). já  mangos-
tau  a intenção de pautar o texto 
no Fienririo na aemana que vem. 

O presidente lArla Inacio Lula 
da Silva (Pt.) pretende vetar o 
trecho do projeto de  le/  que reduz  

as penas dos condenados pelos 
ataques de 8 de Janeiro de atio3. 
Lida foi informado por aliados de 
que o Senado não apen as manta-
ri a diminuição das penas como 
unia ala da Casa pretende até 
mesmo encaixar a anistia. 

Sc isso ocorrer, o projeto vol-
tará para análise da  Camara  e 
não haverá tempo hábil  ram  
nova votação paste ano, uma vez 
que o  roman  parlamentar oo-
meça no fim dapróxima semana. 

Em conversa com ministros, 
nesta quarta-feira, Lula avaliou 
ema decisão como "absurdra'. A 
titular da Secretaria de Relações 
Instituelonals, Gleisi  Hoffmann,  
chegou a dizer que isso repre-
senta uma 'afronta" ao  SIT.  "0 
chamada projeto da dosimetria 
fragiliza a legislação de defesa 
da democraeia e desafia as deci-
saes do  SIT".  afirmou Gleisi nas 
redes voviet  

Dostssdeputaclrncrnrrenues,ir  
attar=  contra o texto,  sate nit,  
votaram e quatro votaram a fa-
vor. 0 deputado José Guimarães 
(PT), lider do governo na Calmara 
e pré-eandidato ao Senado, foi  
run  dos parlamentares contra-
rios ao tema.  ulna  vergonha 
nacional  qua  tenta normalizar o 
inaceitável, fortalecer a impuni-
dade e enfraquecer as institui-
gffes", publicou na rede social 5, 
durante a votação do texto. 

O deputado Júnior Mano 
(P513). também pré-candldato 
ao Senado,  sepal  o posiciona-
mento de aliados e disse trio ao 
projeto. Já os deputados Euni-
cio Oliveira  (MDR)  e  Moses  Ro-
drigues (Una° Rrasifi, também 
colados para o Senado pela base 
governista. não votararn.  (AE 
corn  Cailana Fernandes/Especial 
para O POVO)  
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11/12/25, 09:02 	 Prefeitura Municipal de lbicuitinga 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 1012.01-2025- 
SRP-PE 
Lei n° 14.133/2021 

A Prefeitura Municipal de Ibicuitinaa torna público que no dia 
23 de dezembro de 2025, às 0;:00 horas, pelo endereço 
eletrônico 	https://compras.m2atecnologia.com.br/, 	estará 
realizando licitação na modalidade PREGAO ELETRÔNICO 
N" 1012.01-2025-SRP-PE. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. Maiores informaçeies via Plataformas: 
haps://compras.m2atecnologia.corn.br/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 	 https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ ; licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  ; ou 
Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas. 

Ibicuitinga-CE, 10 de dezembro de 2025. 

LUZIA AGUIAR LOPES 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Maria do Socorro Barros Rabelo 

Código Identificador:881C3759 
- 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceara no dia 1 1 /1 2/2025. Edição 3861 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
haps://www.diariomunicipalcom.br/aprece/  
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